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PORTARIA Nº 233, 29 DE MAIO DE 2013 
 

Concede licença prêmio à Servidora 
Raimunda Sales Almeida e dá 
outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o disposto no art. 106, da Lei Complementar Municipal 

08/06 e conforme parecer jurídico constante nos autos do processo administrativo 

nº062/2013, decreta: 

 

Art. 1º. Fica concedida a licença prêmio à Servidora Raimunda Sales Almeida, 

nos termos da lei complementar municipal 08/06, pelo prazo de 03 (três) meses.  

 

Parágrafo Único. A licença prêmio ora concedida inicia-se em 16 de abril de 2013 

e se finda em 15 de julho de 2013. 

 
           Art. 2º. Os efeitos dessa portaria retroagirão à data do requerimento administrativo 

formulado pelo servidor listado no art. 1º. 

 

Gabinete da Prefeita, 29 de maio de 2013. 

 

 

 Karina Borges Silva 
Prefeita Municipal 


